
 

 

 

 

 

 

 

 

INTRODUÇÃO EM CRIMES 

MILITARES 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Crimes Militares em Tempo de Paz 

 
Crimes Contra a Hierarquia e a Disciplina 

 

 

No ambiente militar, a hierarquia e a disciplina são valores essenciais para o funciona-

mento das Forças Armadas e das Polícias Militares. A quebra desses valores pode com-

prometer a coesão e a eficácia das operações, colocando em risco a segurança e a ordem 

no contexto militar. Por isso, o Direito Penal Militar prevê uma série de crimes especí-

ficos que visam manter a hierarquia e a disciplina dentro das instituições, com destaque 

para crimes como desobediência, insubordinação e insubmissão. Esses delitos pos-

suem procedimentos próprios para sua investigação e julgamento, além de sanções que 

refletem a gravidade da violação dos valores militares. 

Crimes de Desobediência, Insubordinação e Insubmissão 

 Desobediência: O crime de desobediência ocorre quando um militar se recusa a 

cumprir uma ordem legal emitida por um superior. Esse ato demonstra falta de 

disciplina e comprometimento com as normas militares. A desobediência é vista 

como um ato que fragiliza a cadeia de comando e ameaça a ordem estabelecida. 

Um exemplo é a recusa de um soldado em cumprir uma ordem de patrulhamento, 

prejudicando a segurança da unidade. 

 Insubordinação: Insubordinação é um crime que envolve o desrespeito ou a 

ofensa direta a um superior hierárquico. Esse tipo de infração inclui insultos, 

palavras ofensivas ou até mesmo ações desrespeitosas contra um superior. A in-

subordinação não se limita a uma recusa de cumprir ordens, mas também inclui 



 

 

atitudes que minam a autoridade do superior. Por exemplo, um sargento que res-

ponde de forma ofensiva ou agressiva ao seu comandante, desafiando sua auto-

ridade, comete insubordinação. 

 Insubmissão: A insubmissão é caracterizada pela ausência do dever de se apre-

sentar para servir no prazo estabelecido ou pela ausência injustificada de um 

militar ao seu posto de serviço. Esse crime é mais comum durante a convocação 

para o serviço militar, quando o convocado não comparece ao local e hora esta-

belecidos sem justificativa. Por exemplo, um cidadão convocado para o alista-

mento militar obrigatório que deliberadamente deixa de se apresentar comete o 

crime de insubmissão. 

Procedimentos e Sanções Aplicáveis 

O processo para apurar crimes contra a hierarquia e a disciplina envolve a abertura de 

uma sindicância ou inquérito policial militar (IPM), conduzido por uma autoridade 

militar designada. Esse procedimento busca coletar provas e ouvir testemunhas para 

avaliar a gravidade do crime e a responsabilidade do acusado. Em seguida, o caso é 

encaminhado aos Conselhos de Justiça, onde o acusado tem o direito a um julgamento 

e a apresentar sua defesa, com a assistência de um advogado ou defensor. 

As sanções para esses crimes variam de acordo com a gravidade da infração e o con-

texto em que ela foi cometida. A desobediência, dependendo da circunstância, pode ser 

punida com detenção ou reclusão, enquanto a insubordinação pode resultar em penas 

mais severas, especialmente se acompanhada de violência contra o superior. A insub-

missão geralmente leva a uma punição que busca corrigir a atitude do militar, como 

reclusão ou perda temporária de algumas funções, e, em casos graves, pode até resultar 

em exclusão do serviço militar. A aplicação da pena é sempre feita com base no prin-

cípio da proporcionalidade, levando em consideração o impacto da infração sobre a 

ordem e a disciplina do ambiente militar. 

 



 

 

Análise de Casos e Exemplos 

1. Caso de Desobediência em Operação: Em um exercício de campo, um soldado 

recebe ordens para patrulhar uma área específica e reportar qualquer movimento 

suspeito. O soldado, no entanto, se recusa a cumprir a ordem, alegando motivos 

pessoais. Esse ato de desobediência compromete a segurança da operação, uma 

vez que a área fica desprotegida. Após um inquérito, o soldado é julgado por 

desobediência e, dependendo do histórico e da justificativa apresentada, pode 

receber uma pena de detenção por desobedecer uma ordem direta. 

2. Caso de Insubordinação com Ofensa ao Superior: Durante uma reunião de 

instrução, um cabo se dirige ao seu sargento de maneira desrespeitosa, profe-

rindo insultos e desafiando a autoridade do superior na presença de outros mili-

tares. Esse ato de insubordinação não apenas quebra a disciplina como também 

enfraquece a posição de comando do sargento diante da equipe. Em um julga-

mento no Conselho de Justiça, o cabo é condenado a cumprir uma pena de re-

clusão pela falta de respeito e pela ofensa direta ao superior, configurando um 

ato de insubordinação. 

3. Caso de Insubmissão: Um recruta convocado para o serviço militar obrigatório 

não se apresenta ao local designado dentro do prazo. Ao ser contatado, ele alega 

motivos familiares, mas sem uma justificativa formal e válida. O comando mili-

tar inicia um inquérito para verificar as circunstâncias, e, não havendo justifica-

tiva legítima, o recruta é condenado por insubmissão, recebendo pena de reclu-

são para enfatizar a importância da disciplina e da apresentação no tempo ade-

quado. 

 

 

 

 



 

 

Esses casos ilustram a gravidade com que os crimes contra a hierarquia e a disciplina 

são tratados no ambiente militar. A Justiça Militar busca garantir que a disciplina e a 

hierarquia sejam rigorosamente respeitadas, aplicando sanções que enfatizam o com-

promisso com a ordem e o dever militar. A manutenção desses valores é vital para as-

segurar que os membros das Forças Armadas e das Polícias Militares desempenhem 

suas funções com a máxima eficácia e coesão, preservando a segurança nacional e a 

confiança pública nessas instituições. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Crimes Contra o Patrimônio Militar 

 

No ambiente militar, o patrimônio é de grande importância e inclui desde equipamentos, 

veículos e armas até instalações e materiais estratégicos que servem às atividades das 

Forças Armadas e das Polícias Militares. A preservação desse patrimônio é essencial 

para a segurança e o bom funcionamento das operações militares. O Código Penal Mi-

litar prevê uma série de crimes que protegem esse patrimônio, com sanções rigorosas 

para quem comete infrações como apropriação indébita, dano, peculato e abandono 

de posto. Essas infrações comprometem a integridade e o valor dos bens militares, e a 

Justiça Militar aplica penas específicas para garantir que o patrimônio seja respeitado 

e mantido. 

Apropriação Indébita, Dano, Peculato e Abandono de Posto 

 Apropriação Indébita: Este crime ocorre quando um militar se apropria de bens 

móveis, dinheiro ou outros recursos militares de forma ilícita, utilizando-os para 

benefício próprio ou de terceiros. A apropriação indébita no contexto militar en-

volve o uso indevido de qualquer recurso destinado ao serviço. Um exemplo é o 

militar que retém equipamentos, como rádios ou munições, para uso pessoal ou 

venda. 

 Dano: O crime de dano envolve a destruição ou o prejuízo intencional de qual-

quer bem pertencente ao patrimônio militar. Essa infração compromete a capa-

cidade operacional das Forças Armadas ou da Polícia Militar, uma vez que equi-

pamentos danificados podem colocar em risco a segurança das operações. O 

dano pode incluir desde o vandalismo em instalações militares até a destruição 

de veículos e equipamentos essenciais. 

 

 



 

 

 Peculato: No ambiente militar, o peculato ocorre quando um militar desvia bens 

públicos para si ou para outra pessoa. Esse crime é agravado pela posição do 

agente, pois envolve o uso de autoridade para se apropriar de bens militares. O 

peculato pode ocorrer, por exemplo, quando um oficial utiliza veículos ou com-

bustível militar para fins particulares. 

 Abandono de Posto: Este crime ocorre quando um militar deixa o local onde 

deveria estar em serviço, comprometendo a segurança e a vigilância do patrimô-

nio militar. O abandono de posto é grave, pois pode expor instalações e bens 

militares a riscos, como invasões ou furtos, colocando em risco a segurança da 

unidade. 

Consequências Jurídicas e Disciplinares 

As sanções para crimes contra o patrimônio militar variam de acordo com a gravidade 

do ato e o dano causado ao serviço. A apropriação indébita e o peculato são crimes 

que geralmente acarretam penas de reclusão ou detenção, devido ao desvio de recur-

sos que afetam diretamente o funcionamento e a integridade das Forças Armadas ou da 

Polícia Militar. O crime de dano ao patrimônio pode resultar em detenção ou até 

mesmo em demissão, dependendo do impacto do dano e das circunstâncias em que 

ocorreu. Já o abandono de posto é considerado uma violação grave da disciplina e é 

punido com detenção, pois expõe o patrimônio e a unidade a riscos de segurança. 

Além das consequências jurídicas, esses crimes também trazem sanções disciplinares 

internas, como advertências, perda de gratificações, rebaixamento de patente e até a 

expulsão do militar. Essas sanções buscam reafirmar a importância do respeito ao pa-

trimônio militar e evitar que tais condutas prejudiquem a disciplina e a ordem interna. 

 

 

 



 

 

Estudo de Casos e Aplicação das Penas 

1. Caso de Apropriação Indébita: Um sargento é responsável pela gestão de ma-

teriais de comunicação de sua unidade e decide reter alguns desses itens para uso 

pessoal, sem autorização. Durante uma auditoria, os itens são identificados como 

faltantes e o sargento é denunciado. Após investigação, ele é condenado por 

apropriação indébita e recebe pena de reclusão, além de sanções disciplinares, 

como rebaixamento de patente, devido ao abuso de confiança e desvio de bens 

militares. 

2. Caso de Dano ao Patrimônio Militar: Um soldado, irritado com um superior, 

intencionalmente danifica o sistema elétrico de um veículo militar em um ato de 

vandalismo. A atitude é descoberta, e ele é denunciado por dano ao patrimônio. 

No julgamento, ele recebe uma pena de detenção, além de ser submetido a me-

didas disciplinares internas. O dano ao veículo comprometeu a prontidão da uni-

dade e a segurança das operações, agravando a pena. 

3. Caso de Peculato: Um tenente utiliza repetidamente o veículo oficial da unidade 

para realizar atividades pessoais fora do expediente, incluindo viagens familiares. 

A situação é identificada durante um controle de quilometragem do veículo. O 

tenente é acusado de peculato, uma vez que usou sua posição para usufruir de 

um bem militar para fins particulares. Ele é condenado a reclusão e, como me-

dida disciplinar, é afastado de suas funções administrativas, perdendo benefícios 

e gratificações. 

4. Caso de Abandono de Posto: Durante um período de guarda, um cabo abandona 

seu posto para resolver assuntos pessoais sem autorização, deixando as instala-

ções da unidade desprotegidas. Essa ausência é percebida, e ele é acusado de 

abandono de posto. Como o ato de abandono expôs a segurança do local e do 

patrimônio, o cabo é punido com detenção e recebe uma advertência severa em 

seu registro disciplinar. 

 



 

 

Esses exemplos demonstram como os crimes contra o patrimônio militar são tratados 

com rigor para preservar a integridade, a disciplina e a funcionalidade das instituições 

militares. As sanções aplicadas reforçam a importância de proteger o patrimônio que 

serve a todos os militares e à segurança nacional, e as penalidades refletem o impacto 

que essas condutas podem ter na confiança pública e na eficiência das Forças Armadas 

e das Polícias Militares. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Crimes Contra a Administração Militar 

 

Os Crimes Contra a Administração Militar são atos ilícitos cometidos por militares 

que comprometem a integridade, a eficiência e a ética das instituições militares. Esse 

conjunto de crimes inclui infrações como corrupção, abuso de autoridade e preva-

ricação, todas direcionadas a garantir que os membros das Forças Armadas e das Po-

lícias Militares mantenham condutas exemplares e respeitem a disciplina e hierarquia 

que caracterizam a vida militar. Esses crimes representam uma ameaça ao bom funci-

onamento e à confiança do público nas instituições militares, e, por isso, são tratados 

com rigor na Justiça Militar. 

Corrupção, Abuso de Autoridade e Prevaricação 

 Corrupção: No contexto militar, a corrupção ocorre quando um militar, aceita 

ou oferece vantagens indevidas, como dinheiro ou favores, para agir ou omitir-

se de forma contrária ao seu dever. Esse crime é uma grave violação do compro-

misso com a ética e a honra militar, e pode envolver desde a facilitação de pro-

cessos ou favorecimento em promoções até o desvio de recursos militares. Por 

exemplo, um oficial que aceita um suborno para garantir um contrato militar 

para uma empresa específica está cometendo corrupção. 

 Abuso de Autoridade: O abuso de autoridade ocorre quando um militar utiliza 

seu cargo ou poder para agir de forma arbitrária ou para prejudicar outros, vio-

lando os limites da sua função. Esse crime é particularmente grave no ambiente 

militar, onde a hierarquia e o respeito à autoridade são fundamentais. O abuso 

de autoridade pode envolver, por exemplo, punições excessivas ou o uso de força 

para além do necessário contra subordinados. Um exemplo é um comandante 

que, de maneira injustificada, utiliza sua posição para aplicar sanções extremas 

a um subordinado por motivos pessoais. 



 

 

 Prevaricação: A prevaricação é caracterizada pela omissão ou pela procrastina-

ção de um militar em relação a seus deveres, com o objetivo de obter vantagens 

ou para satisfazer interesses pessoais. No contexto militar, esse crime é grave 

pois compromete a ordem e a disciplina, prejudicando o cumprimento das mis-

sões e das operações. Um exemplo de prevaricação é quando um oficial delibe-

radamente atrasa o envio de suprimentos a uma unidade por conta de disputas 

pessoais com o comandante dessa unidade. 

Distinções entre Crimes Comuns e Crimes Militares nessa Categoria 

Embora a corrupção, o abuso de autoridade e a prevaricação também existam no Di-

reito Penal Comum, esses crimes assumem características distintas e são punidos de 

forma diferente no ambiente militar devido às suas implicações específicas para a dis-

ciplina, hierarquia e segurança das instituições militares. No contexto militar, esses atos 

não são apenas infrações contra a administração pública, mas também ataques diretos 

à estrutura e à confiabilidade das Forças Armadas e das Polícias Militares. 

Por exemplo, enquanto um funcionário público que comete prevaricação pode sofrer 

uma penalidade administrativa ou perda de cargo, um militar acusado de prevaricação 

enfrenta não apenas uma sanção criminal, mas também severas punições disciplinares, 

que podem incluir rebaixamento de patente e até expulsão. As Forças Armadas mantêm 

um padrão de conduta mais elevado, e a violação desse padrão é vista como uma 

afronta ao valor da disciplina militar, o que torna a aplicação das penas no contexto 

militar mais rigorosa. 

Exemplos e Sanções Específicas no Contexto Militar 

1. Exemplo de Corrupção: Um oficial de alto escalão é responsável por supervi-

sionar licitações para a compra de equipamentos militares. Ele aceita um su-

borno de uma empresa para direcionar a licitação a favor dela, o que caracteriza 

corrupção. No julgamento pela Justiça Militar, o oficial pode receber uma pena 

de reclusão, que varia de acordo com a gravidade e os valores envolvidos. Além 

disso, é provável que ele sofra sanções disciplinares, como a perda de sua patente 



 

 

e o afastamento definitivo das Forças Armadas. 

2. Exemplo de Abuso de Autoridade: Um comandante decide punir um subordi-

nado que não concorda com ele em questões pessoais, aplicando-lhe restrições 

severas e injustificadas. Esse ato de abuso de autoridade compromete a confi-

ança e o respeito dentro da unidade. Após um inquérito, o comandante é julgado 

por abuso de autoridade, e, dependendo do impacto de suas ações, ele pode ser 

condenado a uma pena de detenção. Além disso, poderá sofrer sanções discipli-

nares, como transferência para um cargo de menor responsabilidade ou até 

mesmo rebaixamento. 

3. Exemplo de Prevaricação: Um capitão é responsável por enviar ordens a uma 

unidade em missão, mas, por motivos pessoais, decide atrasar deliberadamente 

o envio das ordens, o que compromete a eficácia da operação. Essa atitude é 

identificada, e ele é denunciado por prevaricação. Em julgamento, ele é conde-

nado a pena de reclusão pela falta de compromisso com o dever militar, além de 

enfrentar medidas disciplinares internas, como advertência formal e, em casos 

mais graves, perda de funções administrativas. 

Sanções Específicas no Contexto Militar 

As sanções para crimes contra a administração militar visam não apenas punir o infrator, 

mas também reafirmar os valores de integridade e responsabilidade que caracterizam 

o ambiente militar. A corrupção é punida com rigor, podendo resultar em reclusão, 

perda de patente e exclusão da corporação. O abuso de autoridade também pode levar 

a penas de detenção ou reclusão, especialmente quando envolve violência ou ameaças, 

e costuma ser acompanhado de sanções disciplinares, como transferência de função ou 

afastamento. A prevaricação é igualmente severamente punida, uma vez que representa 

uma quebra de confiança na responsabilidade do militar para com seus deveres. 

 



 

 

Essas sanções exemplificam a importância da preservação da ética e da responsabili-

dade na administração militar. Os crimes contra a administração militar são considera-

dos infrações graves, pois não só prejudicam a eficiência da instituição, mas também 

afetam a imagem e a confiança da sociedade nas Forças Armadas e nas Polícias Mili-

tares. Dessa forma, a aplicação rigorosa das penas busca assegurar que o comporta-

mento militar seja condizente com a disciplina, a integridade e o respeito pelos valores 

da nação. 

 

 

 


